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PORTARIA Nº 095/2025 ……..…..…………...……01 

 
 
 

PORTARIA Nº 095/2025  

Nomeia Servidor Público aprovado em 

concurso público nº 001/2015 para 

provimento de cargo efetivo do quadro 

de pessoal do Município de Luis 

Domingues/Ma, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 

do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 

Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica, considerando o Concurso Público 

Municipal nº 001/2015, ocorrido em 27 de dezembro 

de 2015, homologado em 24 de outubro de 2016, 

publicado no Diário Oficial nº 198, Ano XL, de 24 de 

outubro de 2016.  

Considerando a decisão judicial proferida nos autos 

do processo originário 0001264-54.2017.8.10.0082, 

que tramita na Vara Única da Comarca de 

Carutapera/MA, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora LILIAN DANIELE 

PANTOJA GONÇALVES, solteira, portadora do 

CPF nº 835.531.773-49 e RG nº. 000036363995-0 - 

SSP/MA, para as funções do cargo de Assistente 

Social, integrante da Estrutura Administrativa do 

Município. 

Art. 2º - Designar o Servidor ora nomeado para ter 

exercício inicialmente, lotado na Secretaria Municipal 

de Assistente Social.  

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues, 

Estado do Maranhão, em 10 de setembro de 2025. 

 
____________________________ 

EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 
Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 
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